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PÁGINA CERTIFICADA

03 de Abril de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

QuartaFeira

03 de Abril de 2024

Edição nº 630

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
REPUBLICAÇÃO COM CORREÇÃO 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 006-8/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 054/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 
Bahia. 
 
CONTRATADA: LOPES MEDICAL CARE LTDA, inscrita no CNPJ n.º 32.297.131/000179, com sede na Rua 
Washington Luis, n° 268, Bairro: Centro, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.000735. 
 
OBJETO: Prorrogação do Contrato Administrativo nº 006  8/2022 cujo objeto é a Prestação de serviços 
constantes referente a Tabela 1, item 01 (endoscopia digestiva alta  EDA) conforme com o Edital de 
Credenciamento/Chamamento Público n.º 004/2022  FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO 
21000 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Serra 
AÇÃO 
2046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
2023 – Gestão das Ações de Assit. Hosp. e Ambul. Med. Complexidade 
ELEMENTO DE DESPESA 
3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO 
02 Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde – 15%  
14 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 
 
VALOR DO TERMO: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. 

 

PRAZO DO TERMO ADITIVO: 09 de maio de 2024. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 04 de janeiro de 2024. 
 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 
publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis 


